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PARECER CEE/CES Nº 49/15           APROVADO EM 21/05/15

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA 

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em 
Educação Física – Bacharelado, da UEPG. 

RELATOR: CARLOS EDUARDO BITTENCOURT STANGE 

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior/SETI, por meio do ofício CES/GAB/SETI nº 90/15, de 19/02/15 (fl. 165) e 
Informação Técnica nº 33/15 – CES/SETI, da mesma data (fl. 164), encaminha o 
protocolado da Universidade Estadual  de Ponta Grossa -  UEPG, mantida pelo 
Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do ofício nº 560-R/UEPG, de 
04/12/14  (fl.  03),  a  renovação do  reconhecimento  do  curso  de  graduação em 
Educação Física – Bacharelado. 

1.1 Da Instituição de Educação Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa -  UEPG,  sediada 
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a 
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº 
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em 
autarquia.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em  Educação Física -  Bacharelado, 
obteve  a  renovação  do  reconhecimento pelo  Decreto  Estadual  nº 7.879/10, 
publicado no Diário  Oficial  do Estado em 29/07/10, fundamentado no  Parecer 
CEE/CES/PR nº 165/10, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 29/07/10 até 29/07/15. 
O projeto  político-pedagógico do curso  apresenta  as seguintes  características: 
carga horária de 3.419 (três mil, quatrocentas e dezenove) horas, 50 (cinquenta) 
vagas anuais, regime de matrícula seriado anual, turno de funcionamento integral, 
e período de integralização de no mínimo 04 (quatro) e máximo de 06 (seis) anos. 
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1.3 Matriz Curricular  (fls. 110 e 111)

AASG                                                                                                           2



PROCESSO Nº 116/15

AASG                                                                                                           3



PROCESSO Nº 116/15

1.4 Finalidades do Curso

O Curso de  Bacharel em  Educação Física  da Universidade Estadual de 
Ponta  Grossa  tem como finalidade  a  formação  generalista,  humanista, 
crítica,  e  reflexiva,  qualificadora  da intervenção acadêmica profissional, 
fundamentada  no  rigor  científico,  na  reflexão  filosófica  e  pautado  no 
princípio  ético,  devendo  o  aluno  ser  formado  para  estudar,  pesquisar, 
esclarecer e intervir profissional e academicamente no contexto específico 
e  histórico-cultural,  a  partir  de  conhecimentos  de  natureza  técnica, 
científica  e  cultural, de modo a atender  às  diferentes  manifestações  e 
expressões  da Atividade  Física/Movimento  Humano (esporte,  ginástica, 
musculação, danças, lutas, lazer, recreação, etc.) presentes na sociedade, 
considerando  as  características  regionais  e  os  diferentes  interesses 
identificados com o campo de atuação profissional. Ou seja, qualificado 
para analisar criticamente a realidade social e nela intervir acadêmica e 
profissionalmente  por  meio  das  manifestações  e  expressões  do 
movimento humano, visando à formação, à ampliação e o enriquecimento 
cultural das pessoas, para aumentar as possibilidades de adoção de um 
estilo de vida fisicamente ativo e saudável. Habilitado ao desenvolvimento 
de  atividades  profissionais  e  de  pesquisa  no  âmbito  do  Treinamento 
Desportivo e da Atividade Física e Saúde, para atender  às demandas e 
expectativas de desenvolvimento da região dos campos gerais. 
(fls. 18 e 19)

1.5 Perfil Profissional do Egresso

O profissional  formado no Curso de Bacharel  em Educação Física da 
Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  terá  formação:  generalista, 
humanista, crítica e reflexiva, qualificado para o exercício profissional com 
base  no  rigor  científico  e  intelectual  e  pautado  no  princípio  ético. 
Qualificado para analisar criticamente as realidades sociais, econômicas, 
culturais  e  política  do  seu  meio,  para  nela  intervir  acadêmica  e 
profissionalmente por meio das diferentes manifestações e expressões do 
movimento humano, visando à formação, a ampliação e o enriquecimento 
cultural das pessoas, e com esta intervenção aumentar as possibilidades 
de adoção de um estilo de vida fisicamente ativo e saudável. Deverá ser 
formado  para:  estudar,  pesquisar,  esclarecer  e  intervir  de  forma 
profissional;  no  contexto  específico  e  histórico-cultural,  a  partir  de 
conhecimentos  de  natureza  científica,  técnica  e  cultural  de  modo  a 
atender  as  diferentes  manifestações  e  expressões  de  Atividade 
Física/Movimento Humano, dirigindo sua atuação para a transformação 
da realidade em benefício da sociedade onde está inserido. (fl. 23)

1.6 Coordenador do Curso

A instituição indicou como coordenador do curso  o professor 
Luiz  Carlos  Taques  Ribeiro,  graduado  em  Educação  Física  (1982)  e 
Especialização em Teorias e Métodos de Pesquisa em Educação Física  (1984) 
pela Universidade  Estadual de Ponta Grossa – UEPG, com regime de trabalho 
TIDE. (fl. 166)
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1. 7 Quadro Docente

O  quadro  de  docentes  é  constituído  de 22  (vinte  e  dois) 
professores,  sendo  09  (nove)  doutores, 11 (onze) mestres  e  02  (dois) 
especialistas. Quanto ao regime de trabalho, 20 (vinte) possuem TIDE e 02 (dois) 
Regime Integral (RT-40 horas). (fls.76 e 77)

2. Mérito

O curso de  graduação em  Educação Física -  Bacharelado, 
ofertado  pela  UEPG participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de 
Estudantes (Enade/2013), e obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação 
externa,  com  fundamento  no  artigo  52,  da  Deliberação  nº  01/10-CEE/PR, 
conforme extrato às folhas 167.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto 
político-pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente e 
parcialmente  a Deliberação nº 04/13  - CEE/PR,  que trata das normas estaduais 
para a Educação Ambiental no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de 
reconhecimento do curso de  graduação em Educação Física –  Bacharelado, da 
Universidade Estadual  de Ponta Grossa – UEPG,  município de Ponta Grossa, 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 04 (quatro) anos, de 
29/07/15 até  29/07/19, com fundamento nos artigos 48  e 52 da Deliberação nº 
01/10-CEE/PR.

O  projeto  político-pedagógico  atualizado  do curso apresenta 
carga horária de 3.419 (três mil, quatrocentas e dezenove) horas, 50 (cinquenta) 
vagas anuais, regime de matrícula seriado anual, turno de funcionamento integral, 
e período de integralização de no mínimo 04 (quatro) e máximo de 06 (seis) anos.

Recomenda-se à IES o atendimento integral à Deliberação nº 
04/13-CEE/PR,  que trata das normas estaduais para a Educação Ambiental no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º 
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).
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Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de 
informação e acervo.

É o Parecer.

     Carlos Eduardo Bittencourt Stange
                Relator

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

          Curitiba, 21 de maio de 2015.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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